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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

 
DECRETO Nº 3479/2011 

 
 

DECRETO Nº 3479/2011, 9 de setembro de 2011. 

 

REGULAMENTA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO 

ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições, resolve, 

DECRETA: 

Art. 1º Regulamenta à abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o inciso 

II do art. 41 da Lei 4.320/64 e Leis Municipal nº 1109/2011 e nº 1114/2011, até a importância 

de R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais), para inclusão da seguinte dotação ao 

orçamento vigente, conforme segue: 

 

11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obra, Urb. e Transporte 

11.30 - Dep. de Serv. Rodoviários e Transportes  

2678200121.109000 - Operação de Crédito Agencia de Fomento - Rolo Compactador 

4.4.90.52.00.0000 – Equip. e Material Permanente – 41609.................................R$ 238.000,00 

TOTAL ................................................................................................................R$ 238.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior, será coberto pela 

utilização de recursos provenientes de operação de crédito, conforme preceitua o inciso IV do 

§ 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme segue: 

Fonte nº 41609 – Op. de Crédito Ag. de Fomento - Rolo Compactador.............R$  238.000,00 

TOTAL................................................................................................................R$ 238.000,00 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, especialmente o Decreto nº 3478/2011. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 9 de setembro de 2011. 

 

 

José Eneron da Silva Telles 

Prefeito Municipal 

 

 

 


